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PORTARIA Nº 395, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
  

Foi publicada hoje a ​PORTARIA Nº 395, DE 15 DE ABRIL DE 2020 do MEC que prorroga                 
por mais 30 dias o prazo de substituição das disciplinas presenciais por aulas que utilizem               
meios e tecnologias de informação e comunicação, originariamente previsto pela          
PORTARIA Nº 343, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

  

NOTA CFM - ANTECIPAÇÃO DE FORMATURA DE ESTUDANTES DE MEDICINA 
  
Encaminhamos para ciência nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Federal de           
Medicina se posicionando contra a possibilidade de antecipação da formatura de           
estudantes de medicina conforme estabelecido pela Medida Provisória n. 934/2020.  
Considerando o caráter facultativo da MP, entende-se que manifestações como a do CFM             
devem ser levadas em consideração pelas IES para melhor fundamentar suas decisões. 
Tenha ​acesso aqui ​ao inteiro teor da nota. 
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